COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.867, DE 2000

Dispbe sobre a destinacao final de droga,
insumo farmacéutico e medicamento cujos prazos de
validade expirem em poder das farmécias, e da
outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A destinacao final de droga, insumo farmacéutico e
medicamento, cujos prazos de validade tenham expirado em poder de farméacia
ou drogaria, € de responsabilidade do laboratério farmacéutico que os produziu.

Art. 2° O recolhimento, o armazenamento e a disposicéo
final dos residuos de produtos que representem risco a saude publica reger-se-
ao na forma do regulamento desta lei.

Paragrafo unico. Incluem-se entre os produtos a que se refere
este artigo:

| - Produtos hormonais de uso sistémico;

Il - Produtos hormonais de uso tépico;

lll - Produtos antibacterianos de uso sistémico;
IV - Produtos antibacterianos de uso topico;

V - Medicamentos citostéticos;

VII - Medicamentos antineoplasicos;

VIII - Medicamentos digitalicos;



IX - Medicamentos imunossupressores;
X - Medicamentos imunomoduladores;
X| - Medicamentos anti-retrovirais.

Art. 3° O responsavel técnico pela farmacia ou drogaria
comunicara ao laboratério que produziu a droga, insumo ou medicamento o
vencimento do prazo de validade dos produtos, decorridos, no maximo, quinze
dias da data do vencimento.

Art. 4° O laboratério farmacéutico providenciara o
recolhimento dos produtos vencidos no prazo maximo de quinze dias, contados
da data do recebimento da comunicacdo da farmacia ou da drogaria.

Art. 5° O laboratorio farmacéutico substituira os produtos
por ele recolhidos no prazo maximo de quinze dias.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputado Dr. Rosinha
Relator



